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Parecer da Assessoria

Referente ao Veto Total n," 6'712022 - Mensagem f 103/2022 -
Plojeto de Lci n" 351/2022, dc autoria do Dcputado Toninho d
Souza, que dispõe sobre a estâdualização de pade do traçado da
estrada vicinal denominada de "Rodovia do Peixe", no trecho que
interliga as Rodovia BR 364/163 e MT 471, tendo como inicio do
trajeto Ía altura do Praia Clube, localizado as margens da BR
3641163, passando pelâ Gleba Rio Vermelho, reencontrando a
Rodovia MT 471 e finalizando seu traÇado na Comunidade do Miau,
pontos do trecho localizados no municipio de Rondonópolis,
confome especifica e dá outras providências.".

Autor: Poder Executivo.

nauto.,o"r.,tuao JEÊr ül)lar

I - Relatório

O presente veto foi recebido e rcgistrado pelâ Secretariâ de Serviços Legislativos no dia
0l/06/2022, Íetdo sido lido na sessão na mesma data, quando, então rccebeu encâminhamento para
esta Comissão e aportado no dia 02/06/2022, tudo conforme as fls. n" 02 e o7lverso.

A razão do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § 1' do artigo 42 da Constituição
do Estado de Mato Grosso prevê que, "le o Gotternador do Estado considerar o projeto de leí, no
todo ou em pafie, inconslitucional ou contrá o ao ikteresse público, yeÍá-lo-á total ou

Ainda, nos termos do § 1", do aÍigo 302, do Regimento Intemo desta Câsa de Leis,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redâção a análise do veto que tiver por
fu ndamento â inconstitucionalidade da proposição.

Nas Iazões do veto, o Govemador do Estado apresenta a seguinte justificativai

'No e\ercicio.lus co»tt)cta .ict.\ contidus üoi aúíÍ<os 1). § 1", ( 66, tttciso ll/, da
Constituiçào tío Estudo, &uü1ni.a ã l/olsa E\celônciL1 qüe dec i rctur
integtdh ( te o Prdeto le Lei ,t" 351/2022, ttu( Di§?í)e sohrc t es.ãlualizeção
le p(tue do íriça.lo da estruda úcitul de ohtinoda íle Roloriít lo Peixe , o
tÍecho que i te iga as Roílori.ts BR 364/163 e MT 471, tehlo o i,tíLio lo t iaít)
na alÍuru lo Pntio ClubÍ!, bLolízoÍlo às ma4:Í!,ts dtt BR 364/ló3, ?t$smno ?elo
Gleba Rio Vemtelho, tec (o trunloaRolotieMT471 c li,ttliturulo su truçtlo

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SelorA CP^ CEP: 78049-901 Cuiâbá MT
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na Coniuhidade do Miau, pontos do trccho locttlizados no Município de
Rondonópolis, conforne especilica e ilá outris ptoritlêhcíns", apro1,'(rdo por esse
Poder LegíslÍtti'o na Sessão Plenária do dia I de naio de 2022.

lnstada a manifestar-se, a Procuradorict-GêtÍ1| do Estado opínou pelo,reto total ao
prcjelo de lei peld sua inconstiíucionalidade, de acordo com o tópico elencado no
parecer, o qual acompanho ihtegalmente.

Inconstitucionaliddde íonnal. a) In|ctsão de cofipetência do Pocler Executi\r(, para
criar atribuições a entülades dd Ad litlistação Pública e versdr soble seu

íunciona ento e orgdnização - at- 39, parágrafo único, II, "d" e art. 66, V, da
ConstiluiÇão Esradual; cria nows aítibuiÇões a Secretaria de Estado de
InÍaestrulura e Logisticd (SINFRÁ); b) Ausência de elaboraÇão de estudo de
inpacto otçamektátio e lnancebo - arí. I I 3 do ADCT da CF, art. 167, I, da CF,
afl. 165, I, da CE;

Essas, Sefihor Presídente, sdo as razões qüe fie le,rardm a yetar integralmente o
Prcjek, de Lei n' 351/2022, as quais ora subneío à dpreciação dos nenbrcs dessa
Casa de Leis.."

Com efeito, submcte-se a estâ Comissão de Constituição e Justiça, o Yeto'fotal f 67/2022
- Mensâgem no 103/2022 aposto ao Projeto deLei n.' 35112022, de autoria do Deputado Toniúo de
Souza. a fim de ser emitido parecerjuridico.

É o relatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto co[stitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todâs âs proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham
por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o afiigo 42 dâ Constituição do Estado de Mâto Grosso, o govemador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, ín wtbisl

Atl.42 O projeto de lei, após concluídd a rcspectird t)otação, se rejeitado pela
Asse bleia Legislativtl, será arquí,rado; se aproyado, setá en ddo ao Governador
do Eslado que, aquiescendo, o sancionarui no prazo de quinze diat úleis.

§ 1" Se o Gow ador do Eitado co sídetar o projeío de leí, no todo ou en parte,
inconslilucional ou co lrátio do interesse público, wtá-lo-á total oa parcíahnente,
no prazo de quinze dias úleis, cofilddoi da datu do recebimenlo, e comunícará,

^v. 
Andró ADlô.io Maggi, n.'06. Seror 

^ 
CP^ CDP: 78049-901
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dentro de qudrenta e oito horas, os motirc,s do |eto ao prcsidefite da Assenbleid
Legklati.ra.

Em síntese as mzões do veto foram embasadas najustificativa de que â proposta padece do
vício de inconstitucionalidade formal, por invasão da competência privativa do Chefe do poder
Executivo, pois cria atribuições a entidâdes da Administração Pública c versar sobre seu
funcionamento e organização, violando, desta formâ, os artigos 39, parágrafo único, II, "d" e 66, V,
dâ Constituição Estadual.

Ao final aponta que, a implântação da obrigação prevista pelo projeto de lei implica em
novas despesas públicas, o que iÍcorre na necessidade de apresentação do estudo de estimativa dc
impacto orçamentário e financeiro, nos temos do artigo 113 do ADCT da CF, artigo 167, I, da CF,
e artigo 165, I, da CE/MT.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição âprovada por esta Casa de Leis, qJgl!9..ll9lqL!õ9JIsI9g9II9s

A matéria atinente à limitação de iniciativa parlamentar é prevista, numeru-, clctusus, no aÍt.
61 do texto constitucional, de foma que não podem ser criadas restrições, isto é, novos câsos de
resen,a de iniaiativa do Executivo, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

É o que se depreende do julgamento proferido na ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau,
Plenário, DJe 15.8.2008, a seguir ementada:

..AÇÃO 
DLRET/1 DE IN(:ONSTITUCIONAI.IDÁDE ARTIGOS 1". 2. I: 3" DA LI]I

N, 50, DE 25 DE M4]O DL 2,001, DO LSI'ADO DO AIUZONAS, TESTE DE
WTIR\tDAbl. t. IttrR\lntDt Rt .ttt/4\'Àü t,tL17tlTÁ Lt.r7fi.A\Ã.)
Dt) NREIfLt -1 ,4S\1)-1t^Lâ .JLDlLlAl A. LLt DL lNlt l,1lly,1
PÁRLÁMENT|1R QtlE CRll DESPE,IÁ PÁk4 O l:SI ADO-M[:,M81?O.
AIFú/\,iU DE l\.Cu\lstlfl ' lr\lAl tDADt: l.')lLtul \4t) At ttt lrtÁ
, í)\( f).t.ft, LLt.t|llt A L'ü BL\IIitk) DA AsslslEAt tA .lL D](,1:R1.1
GRJITU]TÁ, QUnSTiO DE INDOLE P RO(:8,1,\I ]11
INCONSTITT\(:IONALIDADL DO ]NCISO I DO ART]GO 2". SUCU]UÍBÉNCIA
\,1 I A\Au t.\tL.\ttúAtttNA. 1LRDÁ Dtt BLirrl ltt Dr L\\/\/Ã\r /l
.IUDIC]ANA GIATUITA INCONSTITU(:fuNALIDADE DO ]N(:ISO ]]I DO
ARllút) : tlx.t\-rt Dt rul) I'tRt t I Vf RIVF\1Õ l,t t'Ft l'/1tt
,IUD]CIÁL Q(]E DETERMINIR O RESS/IRCIMENT) D/15 DESPESIS
III,ALIZÁDAS PELO ESTADO-MEMBRO INCONST]TUCIONÁLIDADL DO
INCISO tv DO IRTIGO 2'. }|FRONT/I tO DISPOSTO NO ÁRTIGO 6t, § t',
t\t l\tt ll tliift f. I\t) tRtlct) 5". lit t.\t)lX.Ytv. D4 t t ti\lttt t\4t)
DO Bfu1SIL ,

l. 10 conÍtário do tlit'ulddo Nlo rcquetente, ú lei atdcdda ão cri« ou ettrutur«
qualquet órgão da AdtnínisttrlÇão Pública loc«|. Não procedt: a alesaÇão de qüc
qualquer proleto de lei que cria daspesa :ó pt erá set proposto peln (:he/à do
trxecutiro. Ás hipóteses dc li titítção di inicit iú t)atldulcnt 'estão previ:títs, r l
nutilcrus cldtlslt.t, tn rúiga 6l dd Cat§tituição íla Ílru.\il - |titúétiãs rclúÍivt:t\ ua

,l

NCCJR
FlÉ _lEz_

Av. André Antônio Maggi. n." 06. Setôr A CPA CLP: 78049-901
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Jincionamento da AdninistraÇão Pública, notadunente no que se reíerc a
senridorcs e órgõos clo Poíler Executiro. Precedentes.
2. Reconhecifiento, pelas Tutnas desía Corle, da obrígatoriedade do custeio rlo
exame de DNÁ pelo Estado-membro, em Íarior de hipossufcíentes.
3. O custeio do exame pericíal da j stiça gratuiid |iabilizd o eíetiro exercício do
dírelo à assistênciajudiciária, co sagrado no afligo 5", incko LXYIV, da CB/88.
1. O disposto no ificíso I consubsíctficia matéria de índole processtml -- concessão
delniíiva do benelcio à assistêncía judiaria gr(iíuita -- íena d ser disciptinddo
pela União.
5. Inconslílucionalidade do inciso l do artigo 2" que eitdbelece t! perda clo direito
à assislêncía judiciíitid gi,atuiia do sucumbente na ação im'estigatória que tenha
sido proposÍa pelo Ministétío Público e que tenhd cot o suporte o resu\ado
positivo do enne de DNA. Violação do disposto no ínciso LXXII. do artigo 5" d(j
ConstituiÇão de L988.
ó. Fifitçi;o de prazo para cumpri ento da decisAo judicial que determinar o
ressarcimefilo Ílas despesas rec!lizadat pelo Esíado-membro. Inconstiíucimalidode
do ínciso 1I/ do artígo 2".
7. AÇão diretajulgada parcialnefita procedente para declarut íficonstitucion.lis os
íncisos I, III e IV, do drtigo 2', ben como a expressão no pl zo de sessenta dias a
contat dd sud publicaÇão, constaníe do caput do artigo 3" da Lei n. 50/A1 do
Estado do Amazonas,"

Sc há o1ànsa ao principio cla separaçào dos poderes esta foi pcrpctÍado pelo Ilustre
Govemado do Estado. O veto ao pÍctcndü diminuir a esÍera dc atuação do Legislativo Estaduai.

O ad. 2' da Constituição Federal, que por sua vcz dispôe:

"Arl. 2" São Poderes da UniAo, indepe dentes e harmônicos enírc si, o Legislatiyo,
o Executi.,'o e o Judíciário. "

Primeiramente, é indispensável fazer um histórico da teoria da separação dos poderes,
Executivo, Legislativo e Judiciário.

Como a rraioria dos pensamcntos lnodernos, a teoria da separaçào dos poderes teve corno
berÇo a Grécia c a Rona antiga.

O nobre doutrinador Nuno Piçara identifica a origem do pensamento da separação dos
poderes:

''(...) consliluição 1isla, pard Arislóteles, será aquela em que os vitios grupos oü
classes socidis paflicipÍt do exen:ício do poder político, ou aqueld en que o
exercicio da soberafiict oú o gorcfio, efi,rez de estor nas mãos de uma úníca paríe
constilulira da sociedade, é conun a lodas. Contrapõem-se-lhe, portanío, as
t onstituiç_àc\ purds tn.tut ttplnat unt gupo ou cla,çe ço,ru| derént o porler

I PIÇARR-A! Nuno. A separação dos poderes colno doutÍina e princípio constihicioMl. Coimbra: Coimbra Editorâ-
1989, p.ll.

':

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, Sctor^ CP^ CLP:78049901 Cuiabá Ml'
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Com a qucda do absolutismo e coln a ascensão da burguesia europóia, os ideais
denrocráticos atcnicnses, e via conexa os conccitos Aristotélicos sobre a scparação clos podcrcs
estâtais, foram revividos e aperÍêiçoados por Lockc, cm sua Obra ,,Scgundo tratado sobÍe o governo
cjvil" e Montcsquieu em "O espírito das 1eis."

Na obra de Locke fica evidente a separação entre os poderes legislativo e exccutivo, aos
quais deveia estâr ligado o Poder Judiciário.

Já Monstesquicu, o ver-dadeiro criador da doúrina da tripartição do poder como atualmente
sc concebe na politica, atribuiu, pela primeira vcz, ao poder. de julgar o status de poder estatal.

Scgundo o citado autor! para quc o Estado seja realmente dcmoüático e livre, é necessário
que as f'unções dc julgal, Iegislâr c administrar, estejam dissociadas, pois senão estariarnos diantc de
um Estado déspota e tirano. A necessidadc dc tal distinçio fica expressa no scguinte kecho de sua
obla. a saber:

"Quando, na melifia pessoLt ou no mesno corpo de Magístratura, o Poder
Legislaliyo, e reunido do Executiyo, ão hli liberdade- Potque pode temer-se que o
ntesno Monarca ou o tfiesmo Sefiddo íaça leis lirrinicas pard execüíÍi-lds
tírankamente.
Tanbén nào hayerá liberdade se o Podd de julgar não estiyer separddo do
Legíslati,o e do Executiro. Se cstívesse junto com o LegislotiNo, o poder sohre a
vida e d liberdade do: cídadãos seria orbiítátio: pois o Jüiz serid o Legi.Íl(idor. 3e
estiresse junto com o Execaíiyo, o Juiz poderia ter força de wn opressor.
Estatia tudo perdido se un mesno homem, ou um mesmo corpo de principais ou
nobres, ou do Povo, exercesse esteri três poderes: o de fozer as leis; o de executar
as resoluÇões públicas; e o de julgdr os crimes ou as demandas particulares".)

Assim, justifica-se a [ecessidade da repartição e distribuição dos poderes estatais como
garanlra da suprema liberdade e da dernocracia.

Quanto ao mérito, o pÍesente projeto de lei visa estadualizar parte do traçado dâ estrada
vicinal denominada de "Rodovia do Pcixe", no trecho que interligâ as Rodovia BR 364/163 e MT
471, tendo como iniciô do trajeto na altura do Praia Clube, localizado as margens da BR 3641163,
passando pela Gleba Rio Vemelho, reencontrando a Rodovia MT 471 e finalizando seu traçado na
Comunidade do Miau, pontos do trecho localizados no município de Rondonópolis, nos seguifltes
termos:

"Arl- l" Fíca eitadualizada pafie do traçado dd estrada yicinal denontinada de

"Rodovia do Peixe", no trecho que interliga ds Rodorid BR 361/163 e MT 471,
tendo cono início do ílajeto d dhuta do Praia Clube, localízado as nargens dd
BR 364/163, passando pela Gleba Rio Vermelho, leencontlafido d RodoNia lv[f
171 e finalimndo seu traçado na Conunidade do Mdu, pontos do trccho

2 MONTESQUIEU, Charlcs Luis dc S.condat. Do cspirito das f.is- tioluÇd.. NlOlA. P.dro Vicira. Sào
Paulo: Sakiva,2000, p. 167 lar8

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.
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localizados no nunicípio de Rondonópolis, conÍotme especiJica fio Anexo e dá
outt(ls pr,tvidêncMt.

§ 1'- A estddualizaÇão cle que se reJere o caput, especiíica dois Subítechos.
I - Prineirc Subtrecho que i terlíga as Rodoúa BR 364/163 e MT .!71 , tendo cono
início do trdjeto na alurd do Pruía Clube, localízado as margens da BR 361/163,
passando pela Gleba Rio lermelho, rcencontrqndo ct Rodoyia MT 171, con ús
seguíntes coordenadas, Inicio. 0+A,00, Noríe 8.181.311,0373 e ESTE
747.516,2273 com o seu fnal nas coordenadas: FlM 1030+4.J93, NORTE
8. t 75.091,205 e E9TE 732.851.161.

II Segundo Subtrecho que interliga a Rodoúa MT 171 dté a Comuniclade clÍ)
Miau, trecho com as següinteri coordenadas. INÍCIO 2.000+0.00, NORTE
8.175.020,4396, ESTE 731.836,8674 e lnalizanclo nas coordenadas: FIM
2125+ 12,27, NORTE 8.176.562,9s37, ESTE 722.160,5213.

§ 2"- Este tfiçado passa a conpor o Sislema yiario Ettadu(i|."

Portanto, a proposta versa sobre a transferência de um bem público (estrada) do patrimônio
do Municipio para o Estado, a quem competirá às atribuições inerentes à gestão do bem.

Aparentemente vislumbra-se um possível vicio de iniciativa por paúe do parlamentar,
tendo em vista que as atribuiçôes atinentes à gestão, compreendefido a manutenção e a realização de
benfeitorias da referida ficarão a cargo do Estado, porém, no âmbito do Estado de Mato Crosso, nos
temos do artigo 22, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.'61212019, a Secretaria de Estado de
Irfiaestrutura e Logística - SINFRA, órgão do Poder Executivo Estadual, já detém a atribuição de
adminishar a política de inliaestrutura, logistica e transpoÍtes terrestre, que comprcende a
manutenção das rodovias estaduais:

An. 22 À Secretaría de Estado de Inji,aestruttÍa e Logísíica compete:
I - adnínísírar a política de iníraestrutura, logísíica e trunspotles teffestre,
hidrcviàtio., trwoviár i':

Além disso, o Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que há
extrcmâ necessidade de ponderar o entendimento da expressão "aumento de despesa" frente aos
beneÍicios que poderão ser tÍazidos à coletividade com a aprovação de determinadas leis. Do
conhfuio, caracterizada um engessarnento do poder legislativo no exercício de sua flnção típica, â
ponto de inviabilizá-la. Senão vejamos:

1...) 2 Nigp!ak4! oleqacão de quc 4lkldrcr ptoíeto de lei {tua cia dc|&)!Ly)
perk i .'et: pt!)!!L!! J41! !l! l:; hipóre:tet tla linitação cle

ilticittit) pd|la»rc Íãt esÍAa üeúslLts cldutüs, na d|1. 6l la
Constituiçãa da Drusil lntürids rcloti|t$ aa lintcü»tot]tenb ld /ld linirtraça)
Ptibli.L!, notaduutt te rb q e .y tefür Lt .\ü.)idotes e ú gãos do PoLlet E\ecu!i\n.
Não t;e podt «»4lit uqutle rol, para ahranger totlu t quulqLrer sirtrdção qlk u ie
dcspesu puru a Lstddo- nantt»o, ent espaciol quonílo u lci prospere eN henelicnt
dú oleti,ülutu. /571t /t)t 3391/,1M GorttD.ilü .lt) t:.\t«b da ,4 1t!zt)no.\

r,l

^v. ^Idré 
Artônio Magsi, n." 06, Sctor A CP^ CEP: 78049-901
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Assenbleia Legislatiya do Ettado do Amazo as. Rel. Min. Eros Grau - Tribunal
Pleno Dj: 02/0{2007 grío nosso)

Ainda, quanto âo aspecto envolvendo âs despesas decorrentes dessâ manutenção, deve-sc
atentar para o fato de, no âmbito do Estado de Mato Grosso, exisÍir a Lei n.. 7.26312000, que criou
o Fundo Estadual de Transporte e Habitação - FETHAB, a qual foi alterada posteriomente de
modo a rcpassar parte da arrecadação de referido Fundo para os municípios com a finalidade de
aplicação em habitação, saneamento e mobilidade urbana, bem como nas obms de construÇão e/ou
mânutenÇão das rodovias estaduais não Dâvimentadas e das rodovias municipais.

Referida Lei foi regulamentada pelo Deqeto n.. 1.26112000, posteriormente alterado pelo
Decreto n.' 1 .087/2017, o qual estâbeleceu no § 2o do ârtigo 37 os c térios para definição do indice
de distribuição dos recursos do FETHAB aos municípios:

§ 2a A distribúição dos recursc's aos municípios obseflarLi saguintes
ctitérios: (Nova redação dada ao § 2" pelo Dec. L0J.7!?0!1 eÍeitos d partir de
t'.01.17)
I - 90aÁ (norenta por cento) do montante será repassado aos Munícípios, por
índice composto de:
a) 300.4 (trinta por cento) considerando o ouantítati-t'o de otilônetros de rod.»ias
esladüdis não payimeníudas q!9 ÉltEidm sob a circufiscliciío do municipi.,;
b) 30oÀ (tinta pot cenk, considerando o qudntitatiyo de quilónetos de e:lradas
m un ic ipa is não pdy i nefi tadds :
c) 30% (trínta por cento) de acotdo con o IDH - Índice de Desentoltimento
Humano/Ifi1)eriido:
d) 5% (cinco por cento) peld população;
e) 5o.4 (cinco por cento) repafiido de acordo con a dftecaclação do FETHÁB por
nunicípío.

- I0o.4 (dez pot cento) sefti rcpassado de acordo com índice composto pela
quanlidade de quilômetrcs percoÜitlos pelo transpo e escolar em linhas
compartilhadas entle Municípío/Estctdo e efi lifih.ts erclusivat do Estadc,, en1

rodoyías não ptlrime tadas estdduaíl e municipctis, coníorme registro o siste,na
SIGEDUCA tla Secretaria de Esíado de Educação, Esporte e Lazer - SEDIJC_

Po1tanto, a estadualização de uma estrada municipal nâo âcarretará uma nova despesa âo
Poder Executivo Estadual, posto que os recursos destinados à manutenção dâ mesma tem origem no
percentual de recusos do FETHAB que já é trânsferido aos Municípios em virtude das novas
previsões da Lei n." 7.26312000, obseÍvando os critérios definidos no Deqeto *" 1.08712017 para
distribuiçào dos recursos do FFTHAB aos municipios.

Por'tucio que foi demonstrado, o plojcto ó constitucjonal, logo, o veto deve sel derrubâdo
com base no artigo 42, § 5", cla Constituiçâo Estadual, rnediante voto da rnaioria absoluta dos
Drembros da Assembleia Legislativa, cm escrutirlio secreto.

É o parecer.

V
Av. Aúdré Antônio Maggi, n " 06. Scror A CPA CEP: 78049-901 Cuinbá MT.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubâdâ do Veto Total n.' 6712022 Mensagem n.'
10312022 de a!tolia do Poder Executivo.

Sala das Comissões, e,rQl 6"C§ 6" 2922.

IV - !'icha de Votaçio

EsÍADo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGrsLATrva Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Pârlamentar dâ Mesa Diretora
Comissão de Con<tituiçâ0,lustiça e Redação

NCCJR
çr-l§-

Veto Total n." a)7/2021 Proieto de Lci n.'351/2022
Reurlião da Comissão cm 'Ç)

Relator (a): D

Voto Rclator ía
Diante do cxposto, voto pela derrubadâ do Veto Total { 6'112022 Mensagem n." 103/2022 dc
auloriit do Podcr Exccutivo.

PosiÇão na Comissão

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, Setor 
^ 
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ALMT
Assembleia Legislativa

FotHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE oEt-tBEnaçÃo nrurota

Consultor Legislativo .,r/ 
"-r.,"/cn 

- Núcleo CCJtt

ASSEMBLEta LEGtsLATtva Do EsTAoo oE MaTo GRosso

Secretaria Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Rêunião 11ê Reunião Ordinária Híbridã
Dâtã o7l06/2022 Horário 14h00min
Proposição Veto Total na 67/2022 -MSc tO3/2022

Poder ExecutivoAutor (a)

vorAçÃo

Membtos Titulâres Sim Não Abstenção
Deputâdo Dilmâr Dal Bosco
Presidente E tr tr x tr tr
Deputâdo Sebastião Rezende
V ce Presidente x tr tr x tr tr
Deputãdo Dr, Eugênio tr ]Y D x tr tr
Deputado Delegado Claudinêi x tr tr tr tr tr
Deputedo Max Russi x tr tr tr ! tr

Membros Suplentês

Deputado Carlos Avallone tr ! tr tr ! tr
Oeputado Xuxu Dal Molin ! tr tr tr tr D
Deputâdo Faissel tr tr ! tr tr !
Deputedâ Janainâ Riva ! ! tr tr ! tr
Deputâdo Dr, Gimenez tr tr ! ! tr tr

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: Matériâ relatada pelo Dêputâdo Max Russi, sendo âpÍovada pêlâ maioria dos membros
com parecer pelâ derrubada.

Avenidâ AndréAntônlo Maggi, n.e06,SetorA-CPA CEP: 78049 901 -Cuiábá MÍ
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Igor SoqLã Psêíra


